
DIRETORIA DE FINANÇAS E NOVOS NEGÓCIOS

Assunto: Manutenção da decisão da Diretoria de Finanças e Novos Negócios quanto à revogação
da Licitação n° 010/LALI-2/SBEG/2017.
Ref.: SEDE-ADM-2021/01609; NOTA TÉCNICA Nº SEDE-NTT-2021/00131, de 9 de julho de
2021.

Aprovo o PARECER Nº SEDE-PAR-2021/00932, de 13 de julho de 2021, de lavra
da Superintendência Jurídica, que trata de manifestação acerca de manutenção da decisão da
Diretoria de Finanças e Novos Negócios, quanto à revogação da Licitação n° 010/LALI-
2/SBEG/2017, por meio do ATO ADMINISTRATIVO Nº SEDE-AAD-2019/00290, de 18 de
abril de 2019.

Remeta-se o expediente à Diretoria de Finanças e Novos Negócios (DN) para
adoção da providência necessária.
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